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I)E ÂRACATI F: Á

O MUNICÍPIO DE ARACATI, pessoajuridica de direiro púbtico iúemo, doravante denomjnado CONTRATANTE,
inscrito no C.N.P.J. sob o n" 07.684.75610001,46, com sede à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairlo Cenrro, na cidade
de Amcati, Estado do Ceará, arravés do lnstiruro de Qualidade do Meio Ambiente , IeUAMA, neste ato representâda
pela Sra. MIRELA HOLANDA ALBUQUERQUE, brasileia, solteira, Arquiteta, Superinrendente do lnstiruro de
Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA, cesrorâ do Contrato, inscrito no CadasÍo de pessoas Físicas sob o n.

eRGn"
inscrita no C.N.P.J. sob CRIA-CE ou CAU sob o n" com sede à Rua

n' _, Bairro endereço eletrônico para conespondências: e-mail:
na Cidade de

denominada CONTRATADA, neste ato represenrada pelo seu sócio administrador Sr.
brasileiÍo, casado, (proÍissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no
celebrâr o pÍesente contrato com as cláusulas e condições asegun:

CLÁUSULA PRIMf,IRA - DO FUNDAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Rf,GIMf, DE ExECUÇÃo E ALTERAÇÕES,
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAÇÔES

Estado do Cear.i. doravânte

01.01. O presente contrato fundamenrâ-se nas disposiçôes da Lei Federat no 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, demais
alteraçôes e atuâlizada pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos dâ Tomâda de pr€ços n.02/2023-
IQUAMA/CELOS, e rcsultado da licitação, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas do Instituro de
Qualidade do Meio Ambienre - IQUAMA, com base nâ proposta da CONTRÀTADA, todas partes inregrantes deste
contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1. O objeto desre conrraro é a execução das obras e serviços de CONSTRUÇÂO DE DOIS ECOPONTOS TIPO
PEV _ PONTO DE ENTREGA VOLTJNTÁruA, NSTALADOS NO BAIRRO FARIAS BRITO. NA SEDE
DO MUNICÍPIO E EM CANOA QUEBRADA, conforme projetos e especificações.

I - DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pâgamento dâ primeim medição a ART ou RRT dos serviços devidâmente
registÍada no Conselho Regional de EngenlÉria e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de Arquiteturâ e Urbanismo -
CAUi
b) Arcar com todas as despesas de forne€imento de materiais e mão de obra, máquinas e cquipamenros, encargos
sociâis, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários pâra a execução total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo pÍeço global estipulâdo nesre conrmto e entregálos toralmente concluídos, de
acordo com os projetos, ordens d€ seÍyiços e esp€ciÍlcâções técnicas, fomecidâs pela CONTRATANTE, em perfeiio e
total funcionamento, e observâdâs as normas té€nicas de segurança;
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheko civil ou arqujteto, em tempo integral,
para repr€sentá-la na execução do conrrato;
e) Manter um diário de obra, anraljzado diariamenre, onde constem todas as ânotações perrinentes ao andamento dos

0 Reparar, corrigh, remov€., reconstrufu ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paÍe, o objero do Contrato em
que se verificarem vlcios, defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou de materiais empregados
indevidamentei

8) Obedecer todas as leh, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras e
5erviço\ em eyecuçào e rodas as norma. de seguÍança âpticá\eis: í,

ARACATI-

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTIIATO DE EMPRI.]II'ÀDÀ N,O
trNTRE SI CELEBRÁNI O MUNICiPIO
EMPRESA

SSP-CE. e a empÍesa
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h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdencifuias, trabâlhistas, fiscais e comerciais incidenles sobre o contrato;
i) Aceitar, nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas aié o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor iniciâl do €ontrato;
j) Manter, durante todâ â execução do contrato, em compatibi)idade com as obrigaçõ€s assumidas, todas as
hâbililação e qualificação exigidas na licitação.
II. DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contraro, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionadâ na Cláusula Sétima deste instrumento, dôsde que
fonnalidades e exigências da refeÍidâ Cláusula;
b) Fiscalizar e acompaúar âs obras e serviços objeto deste Contrato, âiravés de servidor designado especialmente para
este fim;
c) Atestar amediçâo das obrâs e seNiços efetivamente executêdos, pârâ efeito de pagâmento.
d) Comunicar a Contratada quâlqueÍ lalha ou problemâ que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providênciâs que demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA. DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantiÍ a execução das obras e serviços â CONTRATADA prestou Caução de carantia. na modalidade

), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora conú?tâdo (a ser efetivado antes da
assinatura do conlrâto, válida por perlodo não inferior a 60 (sessenra) dias após a vigênciê do contrato). Que será
devolvjda quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as intaçôes e multas por venrura

CLÁUSULA strxTA. Do vALoR E Do REAJUSTE.
06.01. Pela execução das obÍas e serviços â que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor rotal de RS

). Sendo:
l. Construção do Ecoponto tipo PEV no Baino FaÍias Brito na sede ..............,.. -. R$ _ ( ).
2. Construção do Ecoponto tipo PEV em Canoa Quebrada .................................... R§_( .

06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sojierão nenhum reajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e iÍeajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de l2 (doze) meses. Após 12 (doze)
meses de âpresentaçâo da proposta seÍão reajustados pela variação do Índice Nacional da Construçâo Civil - INCC da
Fundação Cetúlio Vargas, no perlodo, ficando fixos por mais um período de doze neses, e após, reajustâdo pelo mesmo
critério de vâriâção do índice no periodo, e assim, a cada doze meses.
06-02.1. No cálculo dos r€ajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R-FATORxYonde:F.4TOÀ

junto a tesouraria da PrefeituÍa, no valoÍ de R$

: Valor do reajuste procurado;
= Vâlor contrâoal dos serv;ços a serem reaj ustados;
= Indice inicial - INCC refere-se ao mês da apresentação da pÍoposta:
= indice final - INCC refere-se ao mês d€ aniversário anual da proposta.

06.02.2. O Fâtor deve ser truncâdo na quarta casa decimal, ou seja, desprêzar rotalmente da quinta casa decimal em
diante.

CLÁUSULA sÉTIMA - DAS CoNDIÇÕES DE PÁGAMENTo E DA INADIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conform€ medição de execução das obras e serviços, atestada pelo
Instituto de Qualidade do Meio Ambienre - IQUAMA, aré o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execução
das obras e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciâdos pela tesourariâ da Pref€itura de Aracati, após o encamiúamento dos
seguintes documentos, e €onta - recibo:
a nota fiscâl/fatum emitida com base na mediçâo de execução;
b- medição das obras e serviços executados, atestada pelo Instiruro de Quâlidade do Meio Ambjente - teUAMA;
c - comprovaçâo de regularidâde com a Fazenda Federal através de Cedidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo, inclusive

=r"J
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d - comprovação de regularidade com os Tributos EslêdMis, através dâ Certidão Negativa ou CeÍidão positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Estaduâis, emkida pela Secretaria de Fazenda Estadualãa sede da empresa;e comprcvação de regulâridade com os Tributos Municipais, através da Certidâo Negativa ou C€rridão positivâ com
Efeitos de Negativa de Triburos Municipais, emiiida pelâ secretaria de Finanças do Mínicípio de Aracati e da{-Êdd,lü\
empresal
f- comprovação de regularidad€ com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal. i: JD1 Ig comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. medianre a aoresentacaàhe
Ceriidão Negativa de Débiros Trabalhistas CNDT, emitida por órgão da Jusriça do Trabaiho. \
07.03' Havendo_atraso de pagamento, será procedida a tíhrlo de inadimplência o pagamento de 0,520 (cinco décimos por
cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas airasadas, se a ocortncia for por cuipa
exclusivâ do Municlpio.

CLÁUSULA oITAvA_DA DoTAÇÃo 0RÇAMf,NTÁRIA E FoNTE DE RECURSoS
08.01' os recursos financeiros para pagamento das desp""sas de execução dos serviços corerão por conta de Íecursos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orçamentáriai
I801 - Instituto de Qualidade do Meio Ambiente
18.541.0006.1.05? Construqão de Ecopontos.
4.4.90.5 1 .9 I - Outros serviços de terceiros pessoa j urídica - obras em andâmento.
1500000000 Recursos não vinsulados de Impostos.

CLÁUSULA NoNÂ. Dos PRAzoS
09.01. O prazo de vigência do presente conrrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinarura.
09.02. O pÍazo de conclusâo de todas as obras e seÍviços é de ( ) dias conidos, â partir da dara de
r€cebimento da ordem de início dos serviços.
09.03. o prazo para ini€io dos serviços pela contratadâ é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da
ordem de inrcio das obras e serviços. I t
clÀusl L4 DÉct\4A - DA FtscAltz{çÀo E coNTRoLE Vl00l As oàms e serviços objeto desre contrato serão acompanhados pelo ordenador de Despesas dL tnstiruro <re
Qualidade do Meio Ambienr€ - IeUAMA - Gesror do contrato, u qué co*p"te entre outras ;tribuiçôes: pranejar,
coordenar, autorizar pagamentos e manteÍ a comunicação oficial com a contratada, visando ao bom andamento da
execução das obras e serviços. E, ainda, providenciar junto o tnstiruÍo de eualidade do Meio Ambiente - IeUAMA, a
desigoação, através d€ ato administrativo, do responsável pelâ fis€alização, que deverá ser um Engenhefuo ou Arquiteto,
com atribuições técnicas compativeis com as obras e serviços contratados.
10.02. Compere a fiscalização, d€nÍe outras atribuiçõ€s:
a) Exigirfiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) veJificar, conferir e atestar as medições das obrâs e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento;
c) zelar pela fiel execução das obrâs e seNiços e pleno atendimento aos projetos Executivos e Especifica;ões Tárnicas,
Normâs Técnicas dâ Associação Brasileira d€ Nomas Técnicas e as Leis F;derah, Estaduais e Municipais, peÍinenres
ao objeto contratual;
d) controlar a qualidade e quanridade dos materiais utirizados e dos serviços executados, rejeitândo aqueres julgâdos
não satisfatórios ou em desacordo com os projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a contratada na escolha dos métodos execurados mais adequados, e exigir â modificaçâo de técnicas
inadequâdas, parâ melhor qualidade na execução dâs obras e serviços;
0 Rever, q,ando necessário, o Projeto e as Especifrcações Técnicas, iunramente com os respectivos autores, adaptando-
os as condiçôes especificas,
g) Verificar as ocorrências registradas no Diário de obras pela Contratadâ, e registrar as iregularidades enconrradas na
execução das obras e serviços, as providências que determinou parâ sanar vícioi, defeitos oLiinegularidades cometidas
pela Contratada;
h) Detenninar aparalisaçâo da execução das obrâs e serviços quando, objerivamente, constatada umâ irregularidade que
precise seÍ sanadâ, com firmeza e prontidão;
i) Emiti. Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
i) Coúecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em tortai as cláusulas esrabelecidas;
k) Levar ao coúecimento do cestor do contmto aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de coneção, e sugerir a
aplicação d€ penalidades ou sanções a contratada em fàce de inadimplementó das obrigações acordadas, inc-iusive
quantoa d€scumprimento dos prazos de execuçâo das obras e serv;ços co;Íantes do cronog;ama ffsico-financeiro;
1) verificâr€ aferir se a equipe de pessoar da conrarada é formâda, e em quanridatle suficÉnte, por pessoal habirirado e
conl experiência comprovadâ para executaÍ as obrâs e serviços com qualidide e ,o p.uro aco.aááol p tu

,s5 aa) 342i-
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l; ,ab
m) conferir se a Equipe Técnica de Nivel superior informadâ na fase da licitação é a mesma disponibiiLa-díJ '
responsdvel pela execução das obras e serviçosl \ 4
n) Solicirêr mensalmente a folha de pagâmento com Íelação dos empregados, função ou categoria. utilizad" * **iiã;
das obras e serviços;
o) SolicitâÍ a comprovâção de recolh;mento mensal das contribuições devidâs a previdênciâ Social e Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços - FGTS, conforme relaçâo dos empregados utiljzados na execução das obras e serviços.
p) Acompaúar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronogÍama Íisico-Íinanceiro, e sugerir, a
êplicação de mukas quândo houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar iom as
necessidades, e elaborar a justificativa de alteração e elaborar o aditivo de pro*ogação ou rerlução rlo prazo rle
execução das obrâs e serviços e prazo de vigência do conraro.
q) Caso haja alteração dos proj€ros ou especificação dos serviços, sejâ âumento ou redução, sugerir, quantificâr, orçar,
elêborar j ustificaliva técnicâ comparivel com as âlterações, ânres da autorizaÇão da exe;ução, e elaborar o aditivo de
êlteração do valoÍ conrrarual, para ser acordado entre as pêrtes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRÁ - DAs ALTERAçÓES
I1.01. O presente contrato poderá ser alrerado, nos casos previstos no aÍigo 65, da Lei n" 3.666/93, desde que haja
interesse da Administração, com a apresentação das devidasjustificativas.
I l'02. A contratante caberá o diÍeito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários,
êté o limite conespondente ê 25% (vinte e cinco por c€nto) {to valor inicial do conrrat;. mantendo-se as demah
condições do contrato.
11.03. o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitâtivo ou preço deverá apreseÍtar preço
unitário inferior ao preço de referência da Administração divutgádo por ocasào da licitaçáo, mantüa a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, e respeitados os limites do previstos no s l"
do aÍ. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Tenno Aditivo ao Conrrâro. 

I t
CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA. Do RECEBIMENTo V
12.01. Quando todas as obras e serúiços €sriverem conctutdos, e a requerimento da CONIMTADÀ, dar-s€-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, amvés de Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas partes, d€sde que todos os serviços estejam em perfeita; condições de runcionamento e uso, e
ex€culadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. se, neste período, foÍ constatada a existência de
qualquer defeito, imperfeiçâo ou vício na execução das obras e serviços, a CóNTRATADA é obrigada a promover a
sua repârâção, pâra obter o Termo de Recebimenro Delnitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALTDADEs
13.01. O não cumprimento toral ou paÍcial, de quatquer dês ob gaçôes orâ estabelecidâs, sujeitaú â CONTRATADA às
sançõ€s previstas em Lei, garântida prévia e âmpla defesa em processo adminhrrâlivo.
I3.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por €ento) sobre o valor global do contraro, caso ocorra desistência iotal ou parcial de
executâr as obras e seniços;

.b) 
multa de 0,05% (cinco centésimos poÍ cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso na sua

conclusão. conlorme prelisáo no cronogÍama nsico-fi nanceiro.

.c) multa_de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor globat do conrrato, por dia que exceder o prazo de
conLlu'ào roral previ.lo no Lronogrdma,r\ico-Ítnancerro.

d) suspensão temporária de pâÍicipar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 0t (um) ano
e) d€claraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração lúbii"u 

"rquunro 
perdurarem os

morivos determinantes dâ puniçâo ou âté que seja promovida a reabilitação perante â Administração, que será€oncedida
âpós o contratado ressârcir à Administraçâo peros prejurzos causados e apó;decorrido o prazo da susfensão aplicadano

13.03. O descumprimento das condições estipulâdas nesre Contrato e que
implicará a imposição de mulra a CONTRATADA, até o máximo de 20%

1304 As multas previstas nesta cláusula não têm carárer compensâtório e o seu pâgamenro não eximiá a
CONTRATADA da Íesponsabilidade sobre perdas e danos decorrente; das inliaçOes cometiáaJ

sejam detenn;nantes de rescisão conrrâtual,
(vinte por cento) do valor dos serviços não

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA Rf,sCISÀo
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14.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com âs consequências contrafuais
previstas em Lei.

MIRELA HOI-ÀNDA ALBUQUERQUE
SUPERINTENDENTE DO INSTTTUTODE QUÂLIDADE DO MEIOAMBIENTE- IQUAMA

CONTRATADA.

CONTRATADA

l:"atr
u&

14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilâreral e restrito da CONTRATÀNrE.
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por âcordo enire as paÍes, desde que haja €onveniência paú a
CONTRATANTE,
I 4.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o diejto de rescisão deste contraro, independentemente de aviso
exlrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguinres casos:
a) Alraso inj ustificado por mais de I 5 (quinz€) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Inteffupção dos serviços sem justâ causa e prévia comuni.âção a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desaiendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE, parâ
êcompanhâr, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação dâ CONTRATANTE, feita em base contratuâl;
e) Transferência dâs obÍas e serviços, objeio do presente contrato a terceiros, no todo ou em paÍe, sem a prévia e
expressa autorizâção dâ CONTRATANTE;
f) Comet;mento reiterado de falhas causadas na execução dâs obras e serviços;
g) A lentidão na execução dês obras e serviços, levando â fiscalização a comprovar a impossibilidad€ dâ €onclusão dos
serviços nos prazos estipuladosl
b) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, desde que sejâ efetuado o pâgâmento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente
âprovados até a data dar€scisão contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTÀ - DA RESPoNSABILIDÀDE cIvIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a soÊer a CONTRATANTE ou a rerceiros, em
rêzão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito. 

,,

cLÀusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo \ /
16.01. Fica eleiro o foro da Comarca de Aracâti, com renúncia expressa de qualquer outro, por mâis privifeiado Oue
seja, paradirimir quaisquu dúvidas ou litígios oriundos dê execuçâo deste contato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03
(trôs) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas paÍes contratantes e pelas testemuúas

Aracati-Ceará. de de2o23

CONTRATANTE

CPF:

ARACATI

Av Dmqõo do l4or 230. Centro. Amcati-CE - Brosíl .Ep, 6243O-ôm



ANEXOIII-MODELOS

ARACATI--

(

-p
{./

a^
{v

r 

-'l

dô Msr a3O. Cênt o. ,ArocüticE - Brcsil cEp, 6280ô-000



PREFEITURÀ D()

ARACATI--

À - MODELO DE DECLÀRÀÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART, 70 DA CONSTITUIÇÂO F'EDRÀL

(colocar em papel tnnbrâdo)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O2l2023-IQUAMA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome da licilaníe) . CNPJ/MF n."
sediada a (9ul9rcç9 lompleto) , para efeito de pafiicipação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do a1t. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horfuio notruno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possúndo ainda, qualquer
tabâlho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de 2023.

Carimbo, qualificaçâo e assinôtura do responsável legal

f,/
-p

Av Dragõo do Ma. a3O. Cêntro Aíacqai CE Brosí cÉp. 62aOO-OO0



PREFBITURA DO

ARACATI_ffi,
*;.i.,.; i;,;i;* --- -'

EMPRESA OU EMPR.E,SA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP.
(colocar em papel timbrâdo)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 02/2023-IQUAMA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(none da licitand , CNPJ/MF n.'
sediada a kukuto tompleto) , para efeito de pafiicipação na referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação
(ilcluir a condiçâo da empresa: microempresa - ME ou

empresa de pequeno porte EPP), conforme art. 3" da Lei Complementar no 12312006 e que úo
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4o desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alteraçôes da Lei
Complementar n" 14712014.

(Localidade), _ de de 2023.

Cdnnbo. qualificação e 6snrírm do .espôúsálel legâI.

araÍiDbo, quililicaçào, ôsnratuftu Cltc do conladoÍ Íc\iroiirrcl

B - MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUÀDRAMENTO COMO MICR

(-/

colno

p

Av Doqoo do Mo1 ?3O. Cênl.o A'§coti CE B.osir cE 62A00 OOO



l,l{tl'Ll-t uRÀ Do

ARACATI-
C - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(colocar em papel tinrbrado)

(Localidade), de de 2023.

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO O2l2023-IQUAMA/CELOS.

t,
Prezaclos Seúores. V

t
Apresentâmos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços dd COllStnUçÀO
DE DOIS ECOPONTOS TIPO PEV PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁruA, INSTALADOS
NO BAIRRO FARIAS BzuTO, NA SEDE DO MLINICÍPIO E EM CANOA QUEBRADA, l1O

Município de Aracati, objeto da referida Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de R$ ), conforme
orçamento resumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma ffsico-
Íinanceiro, em anexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

) dias, contados a partir da data de recebime[to da ordem
de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de ), contados a
partir desta data de apresentaçâo.
Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de
( ) por cento, confome composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluidas todas as despesas de fomecimento dos
materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obm necessária, além das taxas,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transpoÍtes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e seÍviços, e que tomamos coúecimento
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e seNiços, estando de âcoido
com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes
estipuladas no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

AteÍciosamente-

Carimbo, quâliÍlcíção e assinatura do responsável Iegal

0

(

'l

u

1.. A, Dr:rgôo do Mor, e3O, Cêntroi Aísaori-CE - ErosÍ, cEp. ô2aOO-O@ ,.1

1,.r.. Gs5 êe) 3421-1050 I CÊ5 a& 3421-1945 lwww.oroc§ti.ce.§ov.br a"l6 orefeiturodooroco(iofrctot , .i



PIIEFEITURÀ DO

D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
. (colocarem papel iimbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PRXFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS NO O2l2023-IQUAMA/CELOS.

À

(Localidade), de de 2023.

ARACA{I-

TABFLA DE COMPOSIÇAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
CRUPO D]SCRti\I INAÇÀO % PARCIAL

ENCÁRGOS SOCIÀIS BÁSICOS
A,I PREVIDÊNCIA SOCIAL
4.2 FUNDO DL CARANTlA POR TEMPO DE SERVIÇO

^.3
SALARIO EDUCAÇAO
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

4.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _
SENAI

4.6 SERVIÇO DE APOIO A PI]QUI]NA E MEDIA EMPRESA
SEI]RAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA _ INCRA

4.8 SEGURO CONI'IIA ACIDENTES DO TRABALIIO - INSS
TOTAL DO CRUPO A

B
ENCÀRGOS SOCIÂIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO
GRUPO A

B,I REPOUSO SEMANAL E FERIAI]OS
8,2 AI-IXII,IO ENFEIIM]DADI-
B,3 LICENÇA PATET{NIDADL
B.4 13O SALARIO

8.5
DIAS DE CHUVA. FALTA JUSTIFICADA. ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
TOTAL DO CRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RNCEBEM AS
INCIDENCIAS DO GRI]PO À

C,1 DEPOSITO POlt DLSPEDIDA INJUSTAT 50% detA2 + fA2xB)l
c.2 FERIAS IND1.]NIZADAS
c.3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DD RXINCIDÉNCIAS

D.t RITINCIDENCL{ DO GRUPO A SOIIRE O (;RUPO B
D,2 REINCIDENCIA DO CI{t]PO A2 SOBRFJC3

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

Carinbo, qualificaçào e assinatura do responsável legal

I

re 

-:l

.Àv Droqôo do Mor. 23O. Certro. A.ricoti-CE - Brosil cEp 62800-000
í.56 ÍlÉl) âZ2l-1n<n I í.§q ÂÊ) â,4r1-



PREFElTUITÀ D()

ARACATI-

E - MODELO DE COMPOSTÇÃO DA TAXA DE BDI
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REf. TOMADA DE PREÇOS N" 02/2023-IQUAMA/Cltt,OS.

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

(Localidade), de de 2023.

Carimbo, qualificação e âssinatura do responsável legal

I'I'IiM DESCRIÇÃO "/" p^íciàl % TOTAL

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.t ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPIIB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

€



PREFEITURÂ DO

ARACATI-

F - MODELO DE, RELÀÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar ern papel timbÍâdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE oBRAs E SERvIÇos DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO O2l2023-IQUAMA-/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encaÍegará da execução das obras e serviços de
CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS TIPO PEV - PONTO DE ENTREGA VOLI,I.JTÁRIA,
INSTALADOS NO BAIRRO FARIAS BRITO, NA SEDE DO MT]NICÍPIO E EM CANOA
QUEBRADA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de 2023.

Iten1 Nome função Experiência
Declaro que autorizo e estarei disponível
D,rra execuÇão dos seNicos.

01

02

03

04
05

Cariübo, qualificaçào e assinatura do responsável legal



c - MoDELo DE RELAÇÃo DE MÁeurN,q,s r BeurpAMENTos
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PRXÇOS No 0212023-TQUAMA/CELOS.

Prezados Senlores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estaÉo à disposiçâo para execução das
obras e serviços de CoNSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS TIPO PEV - PONTO DE
ENTREGA VOLUNTAzuA, INSTALADOS NO BAIRRO FARIAS BRITO, NA SEDE DO
MLTNICÍPIO E EM CANOA QUEBRADA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELA AODEMA UINAS E EOUIPAMENTOS

(Localidade), de de 2023.

t, RÉI trT? ÜRÀ DO

ARACAT'I-*

€iÀ
tí t5-i)
,. 1v ./*'-'/

Carnnbo, qualilicação e âssinâtura do responsávellegal

t/'

do MsX 23O. Cênt.ô, A.§cãti-CE - Bl-osíÍ cÉe 62800-000



P RE FEI TIIRÀ DO

ARACATI--

H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em pâpel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PRXFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

RXF. TOMADA DE PREÇOS N' O2l2023-IQUAMA/CELOS,

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: ,CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS TIPO PEV _ PONTO DE ENTREGA
VOLUNTÁruA, INSTALADOS NO BAIRRO FARIAS BRITO, NA SEDE DO MLINICÍPIO E
EM CANOA QUEBRADA.
LOCAL: MUNICÍPIO DE ARACATI

sERVrÇO- DTSCRTMINAÇÀO

0l CONSTRUÇAO DO,ECOPONTO TIPO PEV PONTO DE
ENTREGA VOLUNTARIA _ BAIRRO FAzuAS BRITO - SEDE

02
CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO TIPO PEV PONTO DE
ENTREGA VOLLI.ITÁruA _ EM CANOA QUEBRADA
VALOR TOTÀI, - RII I

Importa plesente orçamento valor totâl de R$

468,
\â+r)
.-1"-./

).

(localidade), de de 2023.

Qualificação e assinatura do Íesponsável técnico

L-

_(

.4v. Oroaôo do Mqr, e3Q Cêntro. Amcoti-CE - BrosíÍ cEp 624C3-OOô



PREFEITURÀ DO

H - MODELO DE ORÇAMDNTO RESUMO
(colocar cm papcl timbrado)

À
COMISSÂO ESPECTAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O2l2023-IQUAMA/CELOS.

oRÇ^MENTO RESUMO

OBJETO:. CONSTRUÇÀO DO ECOPONTO TIPO PEV PONTO DE ENTREGA
VOLL]NTÁRIA, INSTALADO NO BAIRRO FAzuAS BzuTO, NA SEDE DO MLNICiPIO.
LOCAL: MLTIICÍPIO DE ARACATI

sliRVIÇo - DtscRI \1t \^( i(]
01 SERVIÇOS PRELIMINARES
02 PISOS

03 GRAD1L BAIAS
04 REVESIlMtrNTOS
05 COBERTURA
06 INSTALAÇÔF'S ILIIRICAS
0'1 COMI]NICAÇAO VISI]AL
08 LIMPEZA FINAL

Importa pfesente orçamento

ARACATI---
7õfi--\

{ãrr-'e)

'3)

valor total de R$
).

(localidade), de de 2023.

QualiÍlcação e assinaaura do responsável técnico

l-.'

I

VALOR TOTAL - R$

o

V

- 

.......-l
do Mor 23O, Centro, Amcoti-CE * Aroíl cr:p 628OO-Om



H. MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO \
(colocar em pêpel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBMS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

Importa prescnte orçz[nento

PRE!EITURA DO

ARACATI-

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: , CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO TIPO PEV
VOLUNTAzuA, INSTALADO EM CANOA QUEBRADA.
LOCAL: ML]I.JICÍPIO DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' O2l2O23.IQUAMA/CELOS.

PONTO DE ENTREGA

valor total de

(localidade), _ de de 2023.

rtlj

(D

VALOR - ]
01 SI]RVIÇOS PREI,IMINARTS
02 ALVENAITIA
03 CONTINÇÕES
04 MOV]MENTAÇÀO DE TERRA
05 PISOS

06 GRADIL BAI,\S
07 ESQUADRIA
08 COBERTURA
09 INSTALAÇÔES ELEIRICAS
10 COMUNICAÇÁO VISUAL
l1 PAISAGISMO
12 LIMPEZA FINAL

Qualificação e assinatura do responsável técnico

(-.--

SERVICO - DISCRIMINÀCÀO

VÀLOR TOTÂL - ItS

_(
).


